
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cassia-Be CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 064/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2023 

Contrato n°. 157/2023 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF n°. 
207.067.153-49 CRO 2652 - BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado a empresa PRIME MEDICAL 
COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNJP sob o ri° 
09.342.946/0001-00, estabelecida com endereço sede na Rua ltagi, 413, Galpoes 03 09 E 10 Quadra09 Lotes 15 A 17 
Loteatnento Jardim Belo Horizonte, Pitangueiras, Lauro De Freitas - Ba, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. Kalii Auad Brandão, portador da Carteira de Identidade n° 0526343532 SSP/BA, e inscrito 
no CPF sob n° 708.920.675-00, com base na licitação do Pregão Eletrônico n°. 005/2023, originado do Processo 
Administrativo tf. 064/2023, conforme da Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 3.555, de 
08 de agosto de 2000, Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, Lei Federal no. 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira — DO OBJETO Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos médicos 
hospitalares, medicamentos, equipamentos e produtos odontológicos para assegurar e garantir à assistência à saúde, as 
execuções das politicas públicas de saúde no desenvolvimento dos serviços para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, assim podendo atender essas necessidades e ofertar um atendimento de melhor qualidade para os cidadãos do 
município de Santa Rita de Cássia, conforme especificações contidas no Termo de Referência., nos termos Lei Federal 
no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°5.504, de 05 de agosto de 2005, Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006 e Lei Complementar n°. 147, de 07 de aguito de 2014 e, subsidiariamente, Lei Federal no. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, demais condições conforme o presente Edital, a saber: 

ITEM 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. 
QTD 

MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNIT.(ItS) 

VALOR 

TOTAL(RS) 

01 

Monitor Cardíaco de sinais vitais 
Multiparãmetro em bloco único 
integrado com 07 parâmetros 
(eletrocardiograma de 03 a 07 
derivações, com frequência cardíaca, 
respiração, oximetria de pulso, pressão 
arterial não invasiva, temperatura, 
pressão arterial invasiva, capnografia) , 
tela de LCD colorida Hd de 10.4", 
sistema operacional por touch screen, 
portátil, alça incorporada para 
transporte, bateria 
recarregável, C% (desfibrilador, bateria 
recarregável 
RMS: 
80943610144 
MARCA: 
M INDRA Y 
FABRICANTE: MINDRAY 
MODELO: UMEC-10 

UND 1 

MINDRAY/ 

REF: UMEC — 

10 

RS 8.500,00 RS 8.500,00 
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02 

Bomba de Infusão com utilização para 
via enteral e parenteral, com requisitos 
estabelecidos na norma NBR 
IEC60601-2-24, com alça de transporte, 
display de cristal liquido, sistema de 
bombeamento peristáltico linear, 
equipado com sensor de pressão, Clamp 
de proteção contra fluxos livres, C\ 
SENSOR. 
RMS: 
80943610144 
MARCA: 
M INDRAY 
FABRICANTE 
MINDRAYMODELO: VP3 

uND 1 
MINDRAY/ 
REF: VP3 11$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

VALOR TOTAL (TREZE MIL REAIS) R$ 13.000,00 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta da seguinteDotação Orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal de Mun. De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2.022 — Manutenção das Ações o Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 10.305.11.2.025 — Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 
Projeto de Atividade: 10.301.11.2.027 — Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde/Atenção Primária 
Projeto de Atividade: 10.303.11.2.029 — Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 
Projeto de Atividade: 10.302.11.2.073— Manutenção das Ações de Assistencia Ambulatoria e Hospitalar/Atenção 
Especializada 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

Fonte: 1 500 1002 - Recusos não Vinculados de Importos — despesas com ações e serviços publicos de saúde 
Fonte: 1 621 0000- Transf. Recursos Sist. Único de Saúde - SUS ESTADO 
Fonte: 1 600 0000 - Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor total do presente Contrato é de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

§ I° - Nos preços ofertados na Proposta já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transportes, seguros, 
impostos, taxasde qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar 
no fiel cumprimento do presente Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, devidamente atestados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e as Notas Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cassia(BA), CNPJ: 11.366.643/0001-70, Inscrição Estadual: isenta, com sede na Praça São Pedro S/N, 
Centro — Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia- BA 

§ 3° - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de nota de correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
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Cláusula Quarta — DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO, DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQU ILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

4.1 O presente Contrato terá prazo vigente ate o cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2023, ou até que todo o material licitado seja totalmente entregue, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 

4.2 0 prazo para entrega do material licitado será de I O (dez) dias consecutivos, conforme descrito na Proposta de 
Preços. O local deentrega é Praça São Pedro S/N, Centro — Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — 
BA. 

Parágrafo 10. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos iguais 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 57, seus 
incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93. 

4.3 DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos fumados. 

4.4 DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 09 (nove) meses, a contar 
da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última repactuação. Será adotada como data do 
orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que 
estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de 
antecipações e de beneficios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração analítica do 
aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

4.5 DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes dos custos do Contrato, 
devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO- A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 
8.666/93, a Sr' Aline Santos Barbosa foi designada fiscal de contrato para a Secretaria de Saúde, conforme Portaria n° 
179/202, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta— OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA— A Contratada se compromete a entregar os produtos ora 
contratado na Praça São Pedro S/N, Centro — Secretaria de Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — BA, até I 0 
(dez) dias consecutivos do recebimento da requisição devidamente assinada pelo r véTtlo Setor de Compras do 
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Município. 

Parágrafo Único - Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente Contrato. 

Cláusula Sétima - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes devícios e/ou defeitos nos fornecimentos contratados; 

Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 
Santa Rita deCássia-BA, para reparação desses danos ou prejuízos; 

Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 
administração doContratado; 

Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e apresentadas na data da apresentação da 
proposta. 
Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os fornecimentos que, a juízo desta, não forem 
consideradossatisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

O Contratado é o único responsável pela procedência dos produtos que vier a fornecer. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO - Conforme Art. 77 da Lei 
8.666/93, em caso deinadimplemento por parte do contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá 
aplicar as seguintes sanções, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, 
se for o caso, garantida á prévia defesa em processoadministrativo 

Para infrações de pequena relevância - Advertência; 

Para infrações de media relevância - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

Para infrações de grande relevância - Aplicação cumulativamente, das penalidades abaixo: 

1 - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato;2 - Rescisão unilateral do contrato derivado 
da presente licitação; 
- Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública no prazo 
de ate02 (dois) anos, 

- Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87,Inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

Ocorrendo atrasos no fornecimento do objeto contratados com base na presente licitação o futuro contratado 
poderá serpenalizado conforme abaixo: 

-atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no fornecimento do objeto - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos 
produtosentregues em atraso; 

- atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto -Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor dos 
produtosentregues em atraso; 

- atraso superiores a 10 (dez) dias no fornecimento do objeto- poderão ensejar a rescisão do futuro contrato, 
com ascominações previstas neste Edital. 

§ - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros 
créditosrelativos a este Contratado, eventualmente existente. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. na 
presença das testemunhas abaixo identificadas. que a tudo viram e acompanharam, e subscrevem o presente Contrato. 
juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

TESMUNHA 

' frWe 

Nome-Ç.S.:9 

Santa Rita de Cássia (BA), 13 de abril de 2023 

JOSE BENEDITO Assinado de forma digital por JOSE 

ROCHA ,BENEDITO ROCHA 
AAAGA020706715349 

ARAGAO:2070671 5549 Dados: 2023.04.13 12:24:000330 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito da Prefeitura Municipal 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAlifIA RITA DE CÁSSIA 
Leila Bonfim de Araújo Serpa 

MUI AUAD h" ".".""5"

BRANDÃO:706 

92067500 er wi ty,"" 
PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA 

Katil Auad Brandas) 
CNPJ: 09.342.946/0001-110 

CONTRATADA 

c-. Nome 

OSel ;-  455 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sim, Centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 17.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 064/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n°. 157/2023- Contratantes: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa PRIME 
MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA, pesSoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNJP sob o n° 09.342.946/0001-00' Obieto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
produtos médicos hospitalares, medicamentos, equipamentos e produtos odontológIcos para 
assegurar e garantir â assistência â saúde, as execuções das políticas públicas de saúde no 
desenvolvimento dos serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde, assim podendo 
atender essas necessidades e ofertar um atendimento de melhor qualidade para os cidadãos do 
município de Santa Rita de Cássia, conforme especificações contidas no Termo de Referência' Valor 
global: R$ 13.000,00 (treze mil reais), no lote 19* yjgengjg: 13/04/2023 até 31/12/2023 - Fonte de 
Recursos: Fonte: 1 500 1002 - Recursos não Vinculados de Impostos — despesas com E195i3s e 
serviços públicos de saúde; Fonte: 1 621 0000- Trans!. Recursos Sist. único de Saúde - SUS 
ESTADO; Fonte: 1 600 0000 - Trans/. Rec. Sist, Único Saúde - Custeio SUS UNIÃO. 

Santa Rita de Cássia-BA, 13 de abril de 2023 

JOSE BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Cerbficação Digital: ITH11140(PK-IZEEYPFD-5MJSDCAL-Q10T0908 

Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.bdba/santaritedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2(200? de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 



• 

  1.11/11‘i 

OFICIAL 
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de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE ri.sgatA 

Gabinete do Parati° 
CEP: 47.150.000 CNPJ: 13.880111/0001-40 
Centro - 57k: lettptsabentakeseaupw - SOIM t'&&  Cale Its CEP-17.1.404:00 

PORTARIA Nb 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais pare facetar 
os contratos celebrados peio Muni:tino. 

Ci PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE clatiuk, Estado da %bis, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 83 da Lei Otairmice do 
Municlpici, resolve 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Lkiniclpio, os 
seguintes servidores 

I - Aline Santos Barbeei, (Chefe da Distilo de Controle, Avatiaçari e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Munictral de Saúde; 

II - Thayana Augusto da Silva Reis, (Diretora de Eduz:acho) como fiscal dos 
contratos celebrados pare Secretaria Municipal de Educiano e Cultura, 

II - Evemar Reinaldo Arageo, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados peno Mtmiclpio de Senta Rita de Cassia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detelhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitaçâo a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuglio, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes de Administração para o foi cumprimento 
das clausulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ore designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
reiattinos observando que lhe compete. para tanto 

Codificação agitai TSÜV412Y-JA6USNGB-CC6EWIXP-CNCPLMY 

Versão eletrônica disponível em. httpairdoem org bribeisentantadecassre 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/200 I, que institui a Infra-estruturada Chaves P4bllcas Ora Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA NUMCIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Galantes do ~abo 
CEP: 47.160-000 C10.1:13.1110.711/0001-40 

Tnn Prol euvnà Heleny - C fn Iro - Sob LIIIK1/4 0Maniedeasishere - Sena Arta dr Casa -3.-

1 - Propor a celebração de aditivos au reectiego, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
Cuidando pare que o valor do contrato não seja alterado: 

3 - Comunicar formalmente a unidade competente, após centeios PM** com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passivas de penalidade; 

4- Solicitar, à unidade competente, esolseacimentos soeram do contrato sob 813. 

responsabilidade: 

5 - Autorizar, formalmente, quando do termino de vigência do oontrato, a atempe* 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6- Manter, sob sua guarde, cópia dos processos de ~ação; 

7- Encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-fmanceiro, substituto:cede materiais esquipamentos, formulados pele 
contratada: 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes dm Nota Fiscal com c* 
estabelecidos no contrato: 

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhe-las aos setores oompreantes, 
fiscalizando a efetivação doe pagamentos nas datas ~tas em cada inetrurriento 
contratual. No caso de obras, acarnpanher 88 medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o elmoxarlfed0 e atestar, 

Certificasilo Digital. TSUVVVL2Y-.1A6DSNGB-CC-6eWl_XP-CNCPLHTY 

Versão ~banira disponível em. tittpshdoem.ong.bdbalsantairtiakkassia 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' nõ 2.290-2/2001 de 24/06/2001, que ingittzi ia infra-estrutuia de Brasileira P Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAWfA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do ~falto 
CEP: 47.180400 CHPJ: 13.811031110001-40 

" SOO( kte~rartensiatnendo. - Sett• R& de Ui* - Is - P; 

10- Verificar se o prazo de entrega, esisidficações e quantidades estilo de acordo 
com o estabelecido no instrumento ~tatuei; 

11 - Notificar a contratada para sanar os probiemes detectados nos servIços, 
obras ou para efetuar a entrega doe meterias; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a serração de 
descumprirnento de et:bulirias contratuais; 

houver 

13 - Acompanhar a execução contratual, em emia apesta guardaras* • 
qualitativos, 

14 - Registrar todas as OCOITLICS811 surgidas durante e 005CUÇãO do objdo • 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou subsllwlção, as 
expensas da empresa contratada, no total ou mil pode, o objeto do contrato em que a 
verificam vicio., defeitos ou Mconações nesultandis da execução ou de materiais 
empregados, 

16- Deve rejeitar, no todo ou em partis, obra, serviço 
em desacordo com o contrato; 

ilDtecutodo 

17 - Exigir e assegurar ocflprlrnento dos prazos previamente eatabalácidosi 

18- Exigir o cumprimento das çtAust do contrato e retpedivos termas salvos 
(verificar a existência de poselvel subcontratação vedada contratualmente, por exampro) 

Ceddicação Digital 731JVWL2Y-JA6ISNGS-C 6EWLXP-CSCPWTY 

Velsão eletrônica disponível em. https-Moemorg brAralsantantadeçassie 

Documento assinado digitalmente conforme MI' no 2.200-2/2001 de24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas ~dein) -1CP Brasil 
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41~1~11•1 I ti IN I 1../ NÉRNI~IIIS 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA te CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 11880.711/000lM 
- Gmtns - Sete 1~arludecamLástrstripr - Santa itita ale Cias - CEP' d7.1216-001) 

19- Aprovar a medição doe serviços efetivamente reeliredot em cometia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atesar a condusio 
de serviços que não foram totaimente executados); 

20- Comunicar a autoridade superior. em tempo hábil, qualquer ocorréncla que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua oampabIncia, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao Interesse ~OCO: 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identdicaelio dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis: 

22- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado essInedo petas 
panes: 

23 - Emitir atestados de avaliação dos 
atestados). 

24 - Deve observar a Norma Interna i 19,2008 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar a 
antecedência; 

03m a devida 

28- Deverá anotar em registro próprio todas as ~Molas relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escalas com protocolo: 

, 

Dor nmento assina 

...edificação agitai. TSUVIML2Y-..M6JSNO6- C6E1NLXP-CltiCPLHTY 
Versão cientifica disponível em. tem/Moem org bobalsateentadecassta 

te conforme MP 2200-2/2001 de 2410812001, que institui a Infra-estattecade Chaves Públicas Br - KP Brasil 
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d./ Sr% IN 11,./ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL De SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CNPJ: 13.1800.71114001-40 

2'n:tremia 1 r letoffiendersitt &Lora, - Some• Age de CS. - - COM 47.150-000 

27- Não deve atestar serviços Mo ~atados, proceder o pagamento de serviços 
não executados. expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o corrirat receber 
material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obrais inacabados ou 
ElegVIÇO5 em desacordo com o propilo básico ou termo da referencia, conceder adtávos 
indevidos. 

28- Se manter informado alrn rolar aos prazos com o responsável polo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipirat, Estado e União; 

29- Considerando que o ~cumprimento de quaisquer-dos doares ableuldes ao 
Fiscal do Contrata, implicará na Imitaurieçao de processo administrativo discipline( pene 
apurar a nssponsabilidade civil, penal edou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer Ónus deconentas ~atuar multes aplicadas peio Trbunat de Contes 
dos Municípios - TC AI; 

30 - As d.C!sões e provi:Macias que ultrapassarem a conspelincis do focal 
deverão ser solicitadas a seus superiores ar' tempo habll para a adoção das medidos 
convenientes 

Au . - Esta portana entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de C 

José BêQdøo Rot Arara* 
Pi feito Municipal 

S022. 

Certificação agitai ISLIVWL2Y-JAWSIVGB-CC6EWLKP-tiVCPLHIY 
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